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diEGo vinÍ-
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vEs

0750114-
5-01

2,5 r$ 495,00 r$ 0,00 om

HilÁrio GoTT-
sEliG

0952157-
7-01

2,5 r$ 495,00 r$ 0,00 om

Jairo aFonso 
HEnKEs

0310415-
0-03

3,5 r$ 674,00 r$ 0,00 om

lEo TEobaldo 
KroTH

0621141-
0-01

2 r$ 440,00 r$ 0,00 om

THiaGo vini-
ciUs lEal

0745084-
2-01

2 r$ 330,00 r$ 0,00 as

Willian lEnZ 
niEcKarZ

0718687-
8-01

2 r$ 330,00 r$ 0,00 as

GlorissE lUr-
dEs bEninca

0623067-
9-01

1 r$ 110,00 r$ 0,00 om

lUciano To-
masElli

0626396-
8-01

0,5 r$ 55,00 r$ 0,00 om

cladimir antonio 
Zimmer

0741380-
7

0,5 r$ 55,00 r$ 0,00 om

ToTal r$ 11.664,63

 lEGEnda moTivos:
om - outros motivos; vi – viagem internacional;as- acompanha-
mento com  secretário;    mT – motorista; ca - cumprir agenda; 
Ev – Evento;
Florianópolis/sc, 03 de novembro de 2025.
carlos albErTo cHiodini
secretário de Estado da agricultura e pecuária

cod. mat.: 1130266

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
PORTARIA N°. 297, 03 DE NOVEMBRO DE 2025
designa servidor para exercer a função de gestor e fiscal da ata de 
registro de preços nº 050601/2025-sas, referente  ao processo  
sas  3301/2025, no âmbito desta secretaria.
a secretária de Estado da assistência social, mulher e Família, de 
acordo com a delegação de competência a ela conferida pelo art. 
106, § 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 12 de junho 
de 2019 e, em conformidade com o disposto no art. 117 da lei 
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na instrução normativa 
sEa nº 14/2025;
RESOLVE:
ART. 1° DESIGNAR como GEsTor, a servidora maÍra  GonÇalvEs 
pErEira, mat. 372208-2-02, ocupante do cargo de assessora de 
Gabinete, e como Fiscal, a servidora Francini mYlEna dos 
sanTos, mat. 0643326-0-02, ocupante do cargo   de assessora 
de Gabinete, para atuarem como Gestor e Fiscal setoriais da ata 
de registro de preços nº 050601/2025, processo sas-3301/2025, 
cabendo a estes o acompanhamento e fiscalização, no que se refere 
a eventual contratação de cErTiFicados diGiTais, especificado 
no anexo i do Edital do  pregão Eletrônico nº 0506/2025. (ar rp 
cErTiFicaÇÃo diGiTal lTda – cnpJ: 21.308.480/0001-22).
ART. 2º REVOGAR a portaria nº 232, de 10 de setembro de 2025, 
publicada no doE/sc, Edição nº 22600 de 17 de setembro de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 03 de novembro de 2025.
ADELIANA DAL PONT
secretária de Estado da assistência social, mulher e Família
(assinado digitalmente)

cod. mat.: 1130590

porTaria n° 298, dE 03 dE novEmbro dE 2025
a secretária de Estado da assistência social, mulher e Família, 
no uso de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e 
de acordo com o que dispõem o art. 74, inciso v, da constituição 
Estadual; art. 106, parágrafo 2, inciso i, da lei complementar nº 
741, de 12 de junho de 2019; o decreto nº 1.860, de 13 de abril 
de 2022, e ainda, conforme arts. 45, 46 e 48, do decreto Estadual 
nº 1.196 de 2017,
rEsolvE:
art. 1º dEsiGnar os conselheiros representantes dos órgãos Go-
vernamentais, camila costa cypriano schmitz, viviane bittencourt 
marques e matheus Furtado e as conselheiras representantes da 
sociedade civil, shirlei maria Helena Guimarães monteiro, valdecir 
rodrigues, maicon Jung canever para comporem a comissÃo 
dE moniToramEnTo E avaliaÇÃo do EdiTal dE cHama-
mEnTo pÚblico nº 002/2025 para TErmo dE convÊnio, a 
qual tem por objeto a execução de projetos voltados à Educação, 
convivência Familiar e comunitária, Trabalho infantil, e crianças 
e adolescentes com deficiência, saúde e vida no Estado de santa 
catarina, nos termos do processo sas 759/2025.
art. 2º dEsiGnar o servidor lEdio coElHo, matrícula nº 747.699-
0-01, ocupante do cargo de assessor de Gabinete, como GEsTor 
da parcEria.

art. 3º rEvoGar a portaria n° 178, de 15 de agosto de 2025, 
publicada no doE/sc nº 22.580, de 20/08/2025.
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
doE/sc e perderá seu efeito automaticamente após a conclusão 
das atividades de monitoramento e avaliação das parcerias, ou 
seja, após a entrega, análise e a baixa final do relatório final de 
prestação de contas, que encerra a execução do objeto pactuado.
Florianópolis, 03 de novembro de 2025.
adEliana dal ponT
secretária de Estado da assistência social, mulher e Família
(assinado digitalmente)

cod. mat.: 1130678

PORTARIA N°. 296, 03 DE NOVEMBRO DE 2025
resolve revogar as portarias nº 217, nº 218 e 219 da ata de registro 
de preços nº 001/2025-sas, nº 002/2025-sas e nº 003/2025-sas 
, referente ao processo sas 436/2025, no âmbito desta secretaria.
a secretária de Estado da assistência social, mulher e Família, de 
acordo com a delegação de competência a ela conferida pelo art. 
106, § 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019 e, em conformidade com o disposto no art. 117 da lei federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
RESOLVE:
ART 1º - .REVOGAR as portarias nº 217, nº 218 e nº 219 de 04 
de setembro de 2025, publicada no doE/sc, edição nº 22592 de 
05 de setembro de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 03 de novembro de 2025.
ADELIANA DAL PONT
secretária de Estado da assistência social, mulher e Família
(assinado digitalmente)

cod. mat.: 1130591

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2025TR001497.
CONCEDENTE: Governo do Estado de santa catarina, por intermédio 
da secretaria de Estado da assistência social, mulher e Família 
- sas. CONVENENTE: município de seara. OBJETO: promover 
a implantação de uma casa de apoio à pessoa idosa, buscando 
dar atenção especial ao cuidado da pessoa idosa, abrangendo 
ações de saúde, assistência social, esporte e lazer, convivência 
comunitária e troca de saberes, através de atividades planejadas 
e que possibilitem a melhoria do seu convívio com a família e a 
comunidade. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 852.483,35 
(oitocentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e três 
reais e trinta e cinco centavos), sendo r$ 845.470,08 (oitocentos e 
quarenta e cinco mil, quatrocentos e setenta reais e oito centavos) 
por parte do concEdEnTE e r$ 51.098,80 (cinquenta e um mil, 
noventa e oito reais e oitenta centavos) a título de contrapartida 
financeira por parte do convEnEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
até 30/11/2026, a partir da data de publicação do extrato deste ins-
trumento no doEsc. DATA: Florianópolis, 29/10/2025. ASSINAM: 
adeliana dal pont, pela sas e Gilberto de moraes Gonçalves, pelo 
município. SCC 4075/2024.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2025TR001357.
CONCEDENTE: Governo do Estado de santa catarina, por in-
termédio da secretaria de Estado da assistência social, mulher 
e Família - sas. CONVENENTE: município de indaial. OBJETO: 
promover o envelhecimento ativo da pessoa idosa do município 
de indaial com a aquisição de materiais, equipamentos, e contra-
tação de serviço de profissionais para promoção de atividades 
desportivas e de equipe multidisciplinar, composta por fisiotera-
peuta, psicólogo e nutricionista. VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 665.244,36 (seiscentos e sessenta e cinco mil, duzentos 
e quarenta e quatro reais e trinta e seis centavos) por parte do 
concEdEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 01/10/2026, a partir 
da data de publicação do extrato deste instrumento no doEsc. 
DATA: Florianópolis, 29/10/2025. ASSINAM: adeliana dal pont, 
pela sas e sílvio césar da silva, pelo município. SCC 4111/2024.

cod. mat.: 1130041

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2025TR001509.
CONCEDENTE: Governo do Estado de santa catarina, por in-
termédio da secretaria de Estado da assistência social, mulher 
e Família - sas. CONVENENTE: município de lages. OBJETO: 
promover de forma itinerante, um conjunto integrado de atividades 
em oito territórios do município de lages, com foco no fortaleci-
mento da autonomia e do protagonismo da pessoa idosa, com 
ações articuladas que envolvem a inclusão digital, valorização e 
a preservação da cultura local, incentivo ao empreendedorismo, 
práticas preventivas e promocionais de saúde, além da ampliação 
do acesso a direitos, assegurando participação ativa e a convivên-
cia familiar e comunitária. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 
637.023,10 (seiscentos e trinta e sete mil vinte e três reais e dez 
centavos) por parte do concEdEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
até 30/11/2026, a partir da data de publicação do extrato deste ins-
trumento no doEsc. DATA: Florianópolis, 03/11/2025. ASSINAM: 
adeliana dal pont, pela sas e carmen Emília bonfá Zanotto, pelo 
município. SAS 3873/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2025TR001499.
CONCEDENTE: Governo do Estado de santa catarina, por in-
termédio da secretaria de Estado da assistência social, mulher 
e Família - sas. CONVENENTE: município de lajeado Grande. 
OBJETO: a transferência de recursos financeiros para EnvElHE“-
sEr” – a arte de viver e valorizar cada Etapa da vida o projeto 
nasce com a proposta de promover uma nova perspectiva sobre o 
envelhecimento, ressignificando essa fase da vida como um processo 
natural, digno e pleno de significado. VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 519.577,42 (quinhentos e dezenove mil quinhentos 
e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos) por parte do 
concEdEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30/11/2026, a partir 
da data de publicação do extrato deste instrumento no doEsc. 
DATA: Florianópolis, 03/11/2025. ASSINAM: adeliana dal pont, 
pela sas e anderson Elias bianchi, pelo município. SAS 3918/2025.

cod. mat.: 1130659

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 2025TR001508.
CONCEDENTE: Governo do Estado de santa catarina, por in-
termédio da secretaria de Estado da assistência social, mulher e 
Família - sas. PARCEIRA: asilo de velhos de braço do Trombudo 
– osc. OBJETO: aquisição e instalação de mobiliário e equipa-
mentos novos para a instituição. VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 578.799,45 (quinhentos e setenta e oito mil, setecentos e 
noventa e nove reais e quarenta e cinco centavos), por parte do 
concEdEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30/09/2026, a partir 
da data de publicação do extrato deste instrumento no doEsc. 
DATA: Florianópolis, 03/11/2025. ASSINAM: adeliana dal pont, 
pela sas e ivo boewing, pela osc. SAS 3986/2025.

cod. mat.: 1130682

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO Nº 2022CS001973 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por intermédio da se-
cretaria de Estado da assistência social, mulher e Família. CONVE-
NENTE: município de campo belo do sul. OBJETO: construção 
de Unidades Habitacionais – programa sc mais moradia. VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 1.034.448,24 (um milhão, trinta e 
quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro 
centavos), sendo o valor de r$ 1.034.448,24 (um milhão, trinta 
e quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e qua-
tro centavos) por parte do concEdEnTE, havendo a repassar 
o saldo de r$ 484.448,24 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, 
quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro centavos), 
conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da 
data da assinatura, até 10/04/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo, 15 
da lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: adeliana secretária de Estado da assistência social, 
mulher e Família e celio pereira, prefeito. Processo SDS 578/2022.

cod. mat.: 1130328

rEsolUÇÃo cEdca/sc nº31/2025 de 23 dE oUTUbro
2025.
dispõe sobre a definição de percentuais mínimos de aplicação dos 
recursos do Fundo para a infância e adolescência (Fia) no âmbito 
do Estado de santa catarina e dá outras providências.
o consElHo EsTadUal dos dirEiTos da crianÇa E do 
adolEscEnTE dE sanTa caTarina - cEdca/sc, no uso das 
atribuições que lhe conferem a lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto 
da criança e do adolescente) e a lei Estadual nº 12.536, de 19 
de dezembro de 2002, e:
considErando o disposto no art. 260, §2º, do Estatuto da criança 
e do adolescente, que atribui aos conselhos de direitos a compe-
tência para definir os critérios de utilização dos recursos do Fia;
considErando o art. 12, inciso i, da lei Estadual nº 12.536/2002, 
que atribui ao cEdca/sc a competência para fixar os critérios de 
utilização dos recursos financeiros e percentuais para incentivo ao 
acolhimento de crianças e adolescentes;
considErando o disposto no art. 31 da lei Federal nº 12.594/2012, 
que estabelece a obrigatoriedade de destinação de recursos aos 
programas e ações voltados ao sistema nacional de atendimento 
socioeducativo (sinasE);
considErando a lei Federal nº 13.257/2016 (marco legal da 
primeira infância), que estabelece princípios e diretrizes para a 
formulação e implementação de políticas públicas para a primeira 
infância;
considErando a necessidade de estabelecer percentuais míni-
mos para a aplicação dos recursos do Fia, visando à transparência, 
equidade e efetividade das políticas públicas voltadas à promoção, 
proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;
rEsolvE:
art. 1º Estabelecer os seguintes percentuais mínimos para a apli-
cação dos recursos do Fundo para a infância e adolescência (Fia) 
do Estado de santa catarina:
i - 0,5% (zero vírgula cinco por cento) destinados ao financiamento 
de programas e ações voltados ao sistema nacional de atendimento 
socioeducativo (sinasE), em cumprimento ao disposto no art. 31 
da lei Federal nº 12.594/2012;
ii - 0,5% (zero vírgula cinco por cento) destinados a programas e 
ações para o acolhimento institucional e familiar, conforme previsão 
do art. 260, §2º do Estatuto da criança e do adolescente;
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iii - 0,5% (zero vírgula cinco por cento) destinados a políticas e 
programas voltados à primeira infância, em conformidade com o 
disposto no art. 260, §2º do Estatuto da criança e do adolescente e 
com o marco legal da primeira infância (lei Federal nº 13.257/2016).
§ 1º. os percentuais estabelecidos neste artigo constituem apli-
cação mínima obrigatória, podendo ser ampliados conforme a 
necessidade e mediante deliberação fundamentada do cEdca/
sc, observando-se a disponibilidade de recursos e as prioridades 
estabelecidas pelo conselho;
§2º. os percentuais estabelecidos neste artigo serão aplicados 
sobre o total de recursos disponíveis no plano de aplicação para 
cada ano.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no diário oficial do Estado de santa catarina, produzindo efeitos 
exclusivamente para os projetos, programas e ações aprovados 
a partir dessa data, não se aplicando de forma retroativa às deli-
berações e aplicações anteriormente formalizadas.
Florianópolis, 23 de outubro de 2025.
norma suely de souza carvalho
coordenadora Geral do cEdca/sc

cod. mat.: 1130652

rEsolUÇÃo cEdca/sc nº 32 de 23 dE oUTUbro dE 2025.
institui, em caráter provisório, o comitê de Gestão colegiada da 
rede de cuidado e proteção social das crianças e adolescentes 
vítimas ou Testemunhas de violência no âmbito do Estado de 
santa catarina e dá outras providências.
o conselho Estadual dos direitos da criança e do adolescente do 
Estado de santa catarina – cEdca/sc, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e em reunião plenária ordinária de 23 de 
outubro de 2025;
considErando que a proteção integral de crianças e adoles-
centes é dever da família, da sociedade e do Estado, conforme 
estabelece o artigo 227 da constituição Federal;
considErando a lei Federal nº 13.431, de 4 de abril de 2017, 
que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do 
adolescente vítima ou testemunha de violência, e o decreto Federal 
nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, que regulamenta a criação de 
comitês de gestão colegiada da rede de cuidado e proteção social;
considErando a lei Estadual nº 18.757, de 29 de novembro 
de 2023, que institui o programa Estadual de Enfrentamento da 
violência contra crianças e adolescentes;
considErando a necessidade de revisão técnica da lei estadual 
para adequação aos marcos normativos vigentes e a urgência na 
implementação das ações de enfrentamento à violência contra 
crianças e adolescentes no território catarinense;
considErando a resolução cEdca/sc nº 014/2023, que apre-
senta inconsistências técnicas que prejudicam sua implementação;
rEsolvE:
art. 1º Fica instituído, em caráter provisório, o comitê de Gestão 
colegiada da rede de cuidado e proteção social das crianças e 
adolescentes vítimas ou Testemunhas de violência no âmbito do 
Estado de santa catarina.
parágrafo único. o comitê funcionará em caráter provisório até a 
revisão e republicação da lei Estadual nº 18.757/2023, pelo pra-
zo máximo de 18 (dezoito) meses, contados a partir da vigência 
desta resolução.
art. 2º o comitê tem por finalidade articular as ações da rede de 
cuidado e proteção social das crianças e adolescentes vítimas 
ou testemunhas de violência, promovendo a integração entre os 
órgãos e serviços do sistema de Garantia de direitos.
art. 3º são atribuições do comitê provisório:
i - elaborar diretrizes técnicas para o atendimento às crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência;
ii - desenvolver estratégias para o efetivo trabalho intersetorial 
entre os serviços das redes de atendimento;
iii - propor fluxos de atendimento integrado no âmbito estadual, 
servindo como referência para os municípios;
iv - identificar lacunas na legislação e políticas públicas existentes;
v - elaborar proposta de anteprojeto de lei para substituir a lei 
Estadual nº 18.757/2023;
vi - monitorar a implementação das ações de enfrentamento à 
violência;
vii - produzir relatórios semestralmente sobre suas atividades ao 
cEdca/sc.
parágrafo único. as causas estruturais da violência devem ser pauta 
permanente do comitê, considerando os marcadores de raça, cor, 
classe, gênero, deficiência, entre outros, como fatores de risco.
art. 4º o comitê é composto por um representante titular e um 
suplente de cada um dos seguintes órgãos:
i - conselho Estadual dos direitos da criança e do adolescente 
(cEdca/sc);
ii - secretaria de Estado da assistência social, mulher e Família 
(sas);
iii - secretaria de Estado da saúde (sEs);
iv - secretaria de Estado da Educação (sEd);
v - secretaria de Estado da segurança pública (ssp);
vi - ministério público de santa catarina (mpsc);
vii - Tribunal de Justiça de santa catarina (TJsc);

viii - defensoria pública de santa catarina (dpE/sc);
iX - assembleia legislativa do Estado de santa catarina (alEsc);
X- Fórum Estadual de direitos da criança e adolescente do Estado 
de santa catarina (Fdca/sc);
Xi - associação dos conselhos Tutelares de santa catarina (accT/
sc);
Xii - comitê de participação de adolescentes do cEdca/sc.
§ 1º o comitê será coordenado pelo representante do cEdca/sc.
§ 2º poderão participar das reuniões, sem direito a voto, especialistas, 
técnicos e representantes de outros órgãos, quando convidados 
pelo comitê.
art. 5º os membros e suplentes serão indicados pelos titulares 
dos respectivos órgãos e entidades, mediante ofício dirigido ao 
cEdca/sc, para mandato de 18 meses.
art. 6º o comitê reunir-se-á bimestralmente, em caráter ordinário, 
e extraordinariamente quando convocado pelo coordenador ou por 
solicitação de 1/3 de seus membros.
§ 1º as reuniões poderão ocorrer de forma presencial, virtual ou 
híbrida.
§ 2º o quórum mínimo para instalação das reuniões é de metade 
mais um de seus membros.
art. 7º o cEdca/sc oficiará aos órgãos e entidades mencionados 
no art. 4º, no prazo de 30 (trinta) dias, solicitando a indicação de 
seus representantes.
parágrafo único. os representantes deverão ser indicados no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da solicitação.
art. 8º a primeira reunião do comitê provisório deverá ocorrer no 
prazo de 90 (noventa) dias da publicação desta resolução.
art. 9º o comitê deverá apresentar ao cEdca/sc, no prazo de 
06 (seis) meses, proposta de anteprojeto de lei para substituir a 
lei Estadual nº 18.757/2023.
art. 10 as atividades do comitê serão consideradas prestação de 
serviço público relevante, não remunerado.
art. 11. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 
e revoga a resolução cEdca/sc nº 014/2023.
Florianópolis, 23 de outubro de 2025.
norma suely de souza carvalho
coordenadora Geral do cEdca/sc

cod. mat.: 1130657

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA AO TERMO DE 
FOMENTO 2024TR002232 CONCEDENTE: secretaria de Estado 
da assistência social, mulher e Família – sas. PARCEIRA: as-
sociação corpo de bombeiros comunitários de chapecó – osc. 
OBJETO: o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência do Termo de Fomento 2024Tr002232. PRORROGAÇÃO 
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento 
pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 29 de novembro de 
2025, até 29 de maio de 2025. RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as 
demais cláusulas e condições constantes do Termo de Fomento 
original, não expressamente alteradas por este Termo aditivo. AS-
SINAM: adeliana dal pont, pela sas e Juliano batista, pela osc. 
DATA: Florianópolis, 30 de outubro de 2025. SCC 15816/2025

cod. mat.: 1130549

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA AO TERMO 
DE CONVÊNIO Nº 2024TR002168 - CONCEDENTE: secretaria 
de Estado da assistência social, mulher e Família - sas. CONVE-
NENTE: município de indaial. OBJETO: Este Termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do Termo de convênio nº 
2024Tr002168, por 12 (doze) meses, de 29 de novembro de 2025 
até 29 de novembro de 2026. RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do convênio original, desde que 
não conflitem com o disposto no instrumento. ASSINAM: adeliana 
dal pont, pela sas e silvio césar da silva, pelo município. DATA: 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. SCC 15535/2025

cod. mat.: 1130567

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 3215 de 03/11/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, inciso iii, da cons-
tituição do Estado de santa catarina, e art. 7°, inciso i, da lei 
complementar 381, 07/05/2007, resolve DESIGNAR, conforme SED 
197424/2025, instrução normativa 3/2020/sEa, os servidores (as):

mariEma rosina borsoi, matrícula n° 356.084-8-02, ocupante 
do cargo de Técnica; marcio carbonEra, matrícula n° 321.564-
4-04, ocupante do cargo de professor, olivandro JUliano ma-
rina, matrícula n° 354.858-9-02, ocupante do cargo de integrador 
regional de Educação, FrancianE alba roHriG, matrícula n° 
325.984-6-03, ocupante do cargo de integrador regional de Edu-
cação, claUdia FanTin, matrícula 279.740-2-04, ocupante do 
cargo de consultora Educacional, ana paUla sinHori, matrícula 
343.056-1-02, ocupante do cargo de assistente de Educação, para 

sob a presidência do primeiro, comporem comissão central a fim 
de proceder ao inventário, avaliação, levantamento, controle de 
baixa dos bens móveis de consumo e permanentes no âmbito da 
coordenadoria regional de Educação de chapecó. revoga-se 
a portaria 620 de 14/03/2023, publicada no d.o nº 21.981 em 
16/03/2023.

lUcianE bisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. mat.: 1130653

PORTARIA N° 3201 de 03/11/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve DISPENSAR DO PONTO, de acordo 
com o art. 1º do decreto n° 4.962, de 08/12/2006 c/cart. 1º e 5° 
do decreto n°1.386, de 27/07/2021c/c art. 1º do decreto nº 1.863, 
de25/11/2013c/c art. 18 da lei nº 6.745/1985c/c art. 29, inciso vi, 
da lei nº 6.844/1986, conforme processo SED 197173/2025, sil-
vani dE soUZa, matrícula nº 287.076-2-03, ocupante do cargo 
de professor, lotada na coordenadoria regional de Educação de 
Florianópolis, para participar, na condição de apresentadora de 
trabalho, do ii colóQUio inTErnacional paUlo FrEirE, que 
ocorrerá na pontifícia Universidade católica (pUc), em curitiba/
pr, no período de 06 a 07 de novembro de 2025.

PORTARIA N° 3202 de 03/11/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve DISPENSAR DO PONTO, de acordo 
com o art. 1º do decreto n° 4.962, de 08/12/2006 c/cart. 1º e 5° 
do decreto n°1.386, de 27/07/2021c/c art. 1º do decreto nº 1.863, 
de25/11/2013c/c art. 18 da lei nº 6.745/1985c/c art. 29, inciso vi, da 
lei nº 6.844/1986, conforme processo SED 197056/2025, EliZianE 
noEli soarEs nEis, matrícula nº 328.749-1-02, ocupante do 
cargo de assistente Técnico pedagógico, lotada na coordenadoria 
regional de Educação de Florianópolis, para participar, na condição 
de apresentadora de trabalho, do ii colóQUio inTErnacional 
paUlo FrEirE, que ocorrerá na pontifícia Universidade católica 
(pUc), em curitiba/pr, no período de 06 a 07 de novembro de 
2025.

PORTARIA N° 3203 de 03/11/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve DISPENSAR DO PONTO, de acordo 
com o art. 1º do decreto n° 4.962, de 08/12/2006 c/cart. 1º e 5° do 
decreto n°1.386, de 27/07/2021c/c art. 1º do decreto nº 1.863, de 
25/11/2013c/c art. 18 da lei nº 6.745/1985c/c art. 29, inciso vi, da 
lei nº 6.844/1986, conforme processo SED 193090/2025, lUis 
aUGUsTo ramos XaviEr, matrícula nº 349.807-7-03, ocupante 
do cargo de professor, lotado na EEb proF daniEla pErEira, 
município de navegantes, coordenadoria regional de Educação 
de itajaí, para participar da “30ª conFErÊncia das parTEs da 
onU sobrE mUdanÇas climÁTicas (cop 30)”, que ocorrerá 
na cidade de belém, estado do pará, no período de 10 a 14 de 
novembro de 2025.

PORTARIA N° 3204 de 03/11/2025
A SECRETÁRIA E ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve DISPENSAR DO PONTO, de acordo 
com o art. 205 da lei n° 14.597/2023, de 14 de junho de 2023, 
conforme processo SED 188296/2025, anTonio carlos bam-
bino FilHo, matrícula nº 682.411-0-05, ocupante do cargo de 
professor, lotado na EEmErWin cUrT TEicHmann, município 
de pomerode, coordenadoria regional de Educação de blumenau, 
para participar, na condição de atleta, modalidade xadrez, dos ”64º 
JoGos abErTos dE sanTa caTarina”, que será realizado na 
cidade de chapecó, entre os dias 18 a 29 de novembro de 2025.

PORTARIA N° 3205 de 03/11/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve DISPENSAR DO PONTO, de acordo 
com o art. 1º do decreto n° 4.962, de 08/12/2006 c/cart. 1º e 5° 
do decreto n° 1.386, de 27/07/2021c/c art. 1º do decreto nº 1.863, 
de25/11/2013c/c art. 18 da lei nº 6.745/1985c/c art. 29, inciso 
vi, da lei nº 6.844/1986, conforme processo SED 187814/2025, 
EdUardo dE mEdEiros pErETTi, matrícula nº 640.146-5-04, 
ocupante do cargo de professor, lotado na EEm diTE FrEiTas, 
município e coordenadoria regional de Educação de Tubarão, 
para participar do “Xii conGrEsso inTErnacional dE TE-
oria crÍTica: inTEliGÊncia arTiFicial, nEoFascismo E 
os dEsaFios da FormaÇÃo”, que ocorrerá na Universidade 
Federal de são carlos (UFscar), são carlos/sp, no período de 
17 a 19 de novembro de 2025.

lUcianE bisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. mat.: 1130644
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